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Processo Administrativo Tributário n° 8.746/2020 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Gustavo Spuldaro Tanno
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias
Contribuinte: Europe Veículos Ltda

EMENTA

REEXAME NECESSÁRIO. IMPUGNAÇÃO DE IPTU. IMÓVEL COM
ÁREA SUPERIOR A VINTE VEZES A CONSTRUÍDA.
DEFERIMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. REVISÃO PREVISTA
NO ART. 5°, § 4° do CTM. PROVA DA UTILIZAÇÃO DA ÁREA DO
IMÓVEL AUSÊNCIA DE PROVAS.
1. Não foi comprovada a utilização da área do imóvel de acordo com
a norma do § 4° do Art. 5° do CTM. Reforma da decisão para indeferir
o pedido de revisão do IPTU.
2. A existência de mata nativa em imóvel urbano evidencia o

descumprimento da função social da propriedade urbana.
3. Reexame conhecido e provido.

ACORDÁO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, o Conselho
Municipal de Contribuintes de Caçador decidiu, por unanimidade, seguindo o voto do
Conselheiro Relator, conhecer e dar provimento ao Reexame Necessário, para
reformar a decisão de primeira instância, indeferindo o pedido, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Caçador, SC, 15 de dezembro de 2021.
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